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Intervenção Ano Obra Contrato/Aditivo Prazo Data Inicial Valor Total % Medição

5 2023 Iluminação do Estádio Municipal
Esta intervenção foi concluída

Contrato
6/2023

90 21/02/2023 R$ 294.118,49 100,00%



3
Nº5/2023

Data Inicial: 21/02/2023

Iluminação do Estádio Municipal

R$ 294.118,49
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Intervenção X Bem

Bem Patrimonial

2286

Empenho X Intervenção

Nº do Empenho Ano Data Origem

5189 2023 11/09/2023 12543

5188 2023 11/09/2023 12543

Intervenção X Ação do Planejamento

Pessoa Jurídica Código da Ação Código de Controle de Leis e Atos Data

12543 2015 1129 01/09/2023

Vigência de Documento(s)

Data de Vigência Nº do Documento Tipo de Documento

18/10/2023 06 Contrato

Responsabilidades Técnica

Tipo Doc.
(Responsável

Técnico)
Doc. (Responsável Técnico) Tipo Doc. (Orgão

Classe) Doc. (Orgão Classe) Responsabilidade Técnica Resp. Técnica
Ativa?

CPF 00*.*5*.7**-77 ART (CREA) 17**2*1**66** Execução de Obra Sim

CPF 06*.*2*.0**-56 ART (CREA) 17**2*2**41** Projeto Arquitetônico Sim

CPF 06*.*2*.0**-56 ART (CREA) 17**2*2**41** Orçamento Sim

CPF 81*.*6*.8**-91 ART (CREA) 17**2*0**98** Fiscalização Sim

Planilhas de Orçamento

Tipo Contrato/Aditivo Ano CNPJ Lei ou Ato Valor Data % Medição

Base 5589 R$ 335.081,65 03/08/2022

Contrato 6 2023 80.869.886/0001-43 5590 R$ 294.118,49 14/12/2022 100,00%

Acompanhamentos

Lei ou Ato Tipo Número Origem Data Tipo de Medição Contrato/Aditivo % Medição
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5591 Medição 1 Jurisdicionado 01/09/2023 Execução Indireta - Contrato Contrato
6/2023 100,00%

5496 Conclusão 2 Jurisdicionado 02/10/2023

Matrículas de Obras

Número CEI Número CND Sequencial Data de Emissão Data de Validade Data de Cancelamento

9001529146 900152914674 1 29/08/2023 25/02/2024



Nº5/2023
Data Inicial: 21/02/2023

Iluminação do Estádio Municipal

Documentos

R$ 294.118,49



N 3 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

3|1 1 SERVIÇOS PRELIMINARES E ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 1 50 50

3|2 2 MOVIMENTO DE TERRA, DRENAGEM E ÁGUAS PLUVIAIS 2 40 50 10

3|3 3 FUNDACOES 3 60 40

3|4 4 ESTRUTURAS 4 20 50 30

3|5 5 ALVENARIA, DIVISÓRIAS, MUROS E FECHOS 5 10 50 40

3|6 6 COBERTURA 30 70

3|7 7 ESQUADRIAS, ACESSORIOS, VIDROS E ESPELHOS 3 40 60

3|8 8 INSTAL. ELETRICAS, TELEFONIA, SISTEMAS DE PROTEÇÃO E VENTILAÇÃO 5 10 50 40

3|9 9 INSTAL. HIDROSANITÁRIAS, GAS-GLP, INCÊNDIO E APARELHOS 20 50 30

3|10 10 REVESTIMENTOS DE PAREDES E PISOS, IMPERMEABILIZACÕES, PINTURAS E ARGAMASSAS 6 40 60

3|11 11 PAVIMENTACAO E CALCAMENTO, PAISAGISMO E EQUIPAMENTOS EXTERNOS 6 20 40 40

3|12 12 DIVERSOS (LIMPEZA,ENSAIOS TECNOLÓGICOS, EQUIPAMENTOS) 20 40 40

N 4 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

4|1 1 SERVIÇOS PRELIMINARES E ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 1 50 50

4|2 2 MOVIMENTO DE TERRA, DRENAGEM E ÁGUAS PLUVIAIS 2 30 40 20 10

4|3 3 FUNDACOES 3 50 40 10

4|4 4 ESTRUTURAS 4 20 40 20 20

4|5 5 ALVENARIA, DIVISÓRIAS, MUROS E FECHOS 5 10 30 40 20

4|6 6 COBERTURA 10 70 20

4|7 7 ESQUADRIAS, ACESSORIOS, VIDROS E ESPELHOS 30 30 40

4|8 8 INSTAL. ELETRICAS, TELEFONIA, SISTEMAS DE PROTEÇÃO E VENTILAÇÃO 3 10 30 30 30

4|9 9 INSTAL. HIDROSANITÁRIAS, GAS-GLP, INCÊNDIO E APARELHOS 5 20 30 30 20

4|10 10 REVESTIMENTOS DE PAREDES E PISOS, IMPERMEABILIZACÕES, PINTURAS E ARGAMASSAS 6 30 40 30

4|11 11 PAVIMENTACAO E CALCAMENTO, PAISAGISMO E EQUIPAMENTOS EXTERNOS 6 10 30 30 30

4|12 12 DIVERSOS (LIMPEZA,ENSAIOS TECNOLÓGICOS, EQUIPAMENTOS) 20 20 40 20

N 5 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

5|1 1 SERVIÇOS PRELIMINARES E ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 1 40 40 20

5|2 2 MOVIMENTO DE TERRA, DRENAGEM E ÁGUAS PLUVIAIS 2 20 30 30 10 10

5|3 3 FUNDACOES 3 40 40 20

5|4 4 ESTRUTURAS 4 20 20 20 20 20

5|5 5 ALVENARIA, DIVISÓRIAS, MUROS E FECHOS 5 5 15 20 30 30

5|6 6 COBERTURA 60 40

5|7 7 ESQUADRIAS, ACESSORIOS, VIDROS E ESPELHOS 3 10 30 30 30

5|8 8 INSTAL. ELETRICAS, TELEFONIA, SISTEMAS DE PROTEÇÃO E VENTILAÇÃO 5 10 20 30 20 20

5|9 9 INSTAL. HIDROSANITÁRIAS, GAS-GLP, INCÊNDIO E APARELHOS 6 20 20 30 20 10

5|10 10 REVESTIMENTOS DE PAREDES E PISOS, IMPERMEABILIZACÕES, PINTURAS E ARGAMASSAS 6 10 30 30 30

5|11 11 PAVIMENTACAO E CALCAMENTO, PAISAGISMO E EQUIPAMENTOS EXTERNOS 10 20 20 30 20

5|12 12 DIVERSOS (LIMPEZA,ENSAIOS TECNOLÓGICOS, EQUIPAMENTOS) 20 20 20 20 20

N 6 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

6|1 1 SERVIÇOS PRELIMINARES E ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 1 40 30 30

6|2 2 MOVIMENTO DE TERRA, DRENAGEM E ÁGUAS PLUVIAIS 2 20 30 20 10 10 10

6|3 3 FUNDACOES 3 20 40 40

6|4 4 ESTRUTURAS 10 20 20 20 20 10

6|5 5 ALVENARIA, DIVISÓRIAS, MUROS E FECHOS 4 5 10 20 30 25 10

6|6 6 COBERTURA 5 50 50

6|7 7 ESQUADRIAS, ACESSORIOS, VIDROS E ESPELHOS 3 20 30 30 20

6|8 8 INSTAL. ELETRICAS, TELEFONIA, SISTEMAS DE PROTEÇÃO E VENTILAÇÃO 5 10 10 20 20 20 20

6|9 9 INSTAL. HIDROSANITÁRIAS, GAS-GLP, INCÊNDIO E APARELHOS 6 10 20 20 20 20 10

6|10 10 REVESTIMENTOS DE PAREDES E PISOS, IMPERMEABILIZACÕES, PINTURAS E ARGAMASSAS 6 20 30 30 20

6|11 11 PAVIMENTACAO E CALCAMENTO, PAISAGISMO E EQUIPAMENTOS EXTERNOS 10 10 20 20 20 20

6|12 12 DIVERSOS (LIMPEZA,ENSAIOS TECNOLÓGICOS, EQUIPAMENTOS) 10 20 20 20 20 10

N 7 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

7|1 1 SERVIÇOS PRELIMINARES E ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 1 30 30 30 10

7|2 2 MOVIMENTO DE TERRA, DRENAGEM E ÁGUAS PLUVIAIS 2 20 20 20 10 10 10 10

7|3 3 FUNDACOES 3 20 30 30 20

7|4 4 ESTRUTURAS 10 10 20 20 20 10 10

7|5 5 ALVENARIA, DIVISÓRIAS, MUROS E FECHOS 4 5 10 20 20 20 15 10

7|6 6 COBERTURA 5 30 40 30

7|7 7 ESQUADRIAS, ACESSORIOS, VIDROS E ESPELHOS 3 20 20 20 20 20

7|8 8 INSTAL. ELETRICAS, TELEFONIA, SISTEMAS DE PROTEÇÃO E VENTILAÇÃO 5 10 10 10 20 20 20 10

7|9 9 INSTAL. HIDROSANITÁRIAS, GAS-GLP, INCÊNDIO E APARELHOS 6 10 10 20 20 20 10 10

7|10 10 REVESTIMENTOS DE PAREDES E PISOS, IMPERMEABILIZACÕES, PINTURAS E ARGAMASSAS 6 20 20 20 20 20

7|11 11 PAVIMENTACAO E CALCAMENTO, PAISAGISMO E EQUIPAMENTOS EXTERNOS 5 5 20 20 20 20 10

7|12 12 DIVERSOS (LIMPEZA,ENSAIOS TECNOLÓGICOS, EQUIPAMENTOS) 10 10 20 20 20 10 10

N 8 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

8|1 1 SERVIÇOS PRELIMINARES E ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 1 20 30 30 20

8|2 2 MOVIMENTO DE TERRA, DRENAGEM E ÁGUAS PLUVIAIS 2 10 20 20 10 10 10 10 10

8|3 3 FUNDACOES 3 20 20 30 20 10

8|4 4 ESTRUTURAS 4 10 10 10 20 20 10 10 10

8|5 5 ALVENARIA, DIVISÓRIAS, MUROS E FECHOS 5 5 10 20 20 15 10 10 10

8|6 6 COBERTURA 30 30 30 10

8|7 7 ESQUADRIAS, ACESSORIOS, VIDROS E ESPELHOS 3 10 20 20 20 20 10

8|8 8 INSTAL. ELETRICAS, TELEFONIA, SISTEMAS DE PROTEÇÃO E VENTILAÇÃO 5 10 10 10 10 20 20 10 10

8|9 9 INSTAL. HIDROSANITÁRIAS, GAS-GLP, INCÊNDIO E APARELHOS 6 10 10 10 20 20 10 10 10

8|10 10 REVESTIMENTOS DE PAREDES E PISOS, IMPERMEABILIZACÕES, PINTURAS E ARGAMASSAS 6 10 20 20 20 20 10

8|11 11 PAVIMENTACAO E CALCAMENTO, PAISAGISMO E EQUIPAMENTOS EXTERNOS 5 5 10 20 20 20 10 10

8|12 12 DIVERSOS (LIMPEZA,ENSAIOS TECNOLÓGICOS, EQUIPAMENTOS) 10 10 10 20 20 10 10 10

N 9 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

9|1 1 SERVIÇOS PRELIMINARES E ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 1 20 30 20 20 10

9|2 2 MOVIMENTO DE TERRA, DRENAGEM E ÁGUAS PLUVIAIS 2 10 20 20 10 10 10 10 10

9|3 3 FUNDACOES 3 20 20 30 20 10

9|4 4 ESTRUTURAS 4 10 10 10 10 20 10 10 10 10

9|5 5 ALVENARIA, DIVISÓRIAS, MUROS E FECHOS 5 5 10 10 20 15 10 10 10 10

9|6 6 COBERTURA 20 20 20 20 20

9|7 7 ESQUADRIAS, ACESSORIOS, VIDROS E ESPELHOS 3 10 10 20 20 20 10 10

9|8 8 INSTAL. ELETRICAS, TELEFONIA, SISTEMAS DE PROTEÇÃO E VENTILAÇÃO 5 10 10 10 10 10 20 10 10 10

9|9 9 INSTAL. HIDROSANITÁRIAS, GAS-GLP, INCÊNDIO E APARELHOS 6 10 10 10 10 20 10 10 10 10

9|10 10 REVESTIMENTOS DE PAREDES E PISOS, IMPERMEABILIZACÕES, PINTURAS E ARGAMASSAS 6 10 10 20 20 20 10 10

9|11 11 PAVIMENTACAO E CALCAMENTO, PAISAGISMO E EQUIPAMENTOS EXTERNOS 5 5 20 20 20 10 10 10

9|12 12 DIVERSOS (LIMPEZA,ENSAIOS TECNOLÓGICOS, EQUIPAMENTOS) 10 10 10 10 20 10 10 10 10

N 10 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

10|1 1 SERVIÇOS PRELIMINARES E ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 1 20 30 20 20 10

10|2 2 MOVIMENTO DE TERRA, DRENAGEM E ÁGUAS PLUVIAIS 2 10 10 20 10 10 10 10 10 10

10|3 3 FUNDACOES 3 20 20 20 20 20

10|4 4 ESTRUTURAS 4 5 10 15 10 10 10 10 10 10 10

10|5 5 ALVENARIA, DIVISÓRIAS, MUROS E FECHOS 5 10 15 10 10 10 10 10 10 10

10|6 6 COBERTURA 5 20 20 20 20 20

10|7 7 ESQUADRIAS, ACESSORIOS, VIDROS E ESPELHOS 3 10 10 10 20 20 10 10 10

10|8 8 INSTAL. ELETRICAS, TELEFONIA, SISTEMAS DE PROTEÇÃO E VENTILAÇÃO 5 5 5 10 10 10 20 10 10 10 10

10|9 9 INSTAL. HIDROSANITÁRIAS, GAS-GLP, INCÊNDIO E APARELHOS 6 5 5 10 10 10 20 10 10 10 10

10|10 10 REVESTIMENTOS DE PAREDES E PISOS, IMPERMEABILIZACÕES, PINTURAS E ARGAMASSAS 6 10 10 10 20 20 10 10 10

10|11 11 PAVIMENTACAO E CALCAMENTO, PAISAGISMO E EQUIPAMENTOS EXTERNOS 5 5 10 20 20 10 10 10 10

10|12 12 DIVERSOS (LIMPEZA,ENSAIOS TECNOLÓGICOS, EQUIPAMENTOS) 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10

N 11 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

11|1 1 SERVIÇOS PRELIMINARES E ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 1 20 20 20 20 10 10

11|2 2 MOVIMENTO DE TERRA, DRENAGEM E ÁGUAS PLUVIAIS 2 10 10 20 10 10 10 10 10 10

11|3 3 FUNDACOES 3 20 20 20 20 20

11|4 4 ESTRUTURAS 5 10 10 10 10 10 10 10 10 10 5

11|5 5 ALVENARIA, DIVISÓRIAS, MUROS E FECHOS 4 5 10 10 10 10 10 10 10 10 10 5

11|6 6 COBERTURA 5 10 20 20 20 20 10

11|7 7 ESQUADRIAS, ACESSORIOS, VIDROS E ESPELHOS 3 10 10 10 10 20 10 10 10 10

11|8 8 INSTAL. ELETRICAS, TELEFONIA, SISTEMAS DE PROTEÇÃO E VENTILAÇÃO 5 5 5 10 10 10 15 10 10 10 10 5

11|9 9 INSTAL. HIDROSANITÁRIAS, GAS-GLP, INCÊNDIO E APARELHOS 6 5 5 5 10 10 20 10 10 10 10 5

11|10 10 REVESTIMENTOS DE PAREDES E PISOS, IMPERMEABILIZACÕES, PINTURAS E ARGAMASSAS 6 10 10 10 10 20 10 10 10 10

11|11 11 PAVIMENTACAO E CALCAMENTO, PAISAGISMO E EQUIPAMENTOS EXTERNOS 5 5 10 15 20 10 10 10 10 5

11|12 12 DIVERSOS (LIMPEZA,ENSAIOS TECNOLÓGICOS, EQUIPAMENTOS) 5 10 10 10 10 10 10 10 10 10 5

N 12 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

12|1 1 SERVIÇOS PRELIMINARES E ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 1 20 20 20 20 10 10

12|2 2 MOVIMENTO DE TERRA, DRENAGEM E ÁGUAS PLUVIAIS 2 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10

12|3 3 FUNDACOES 3 10 20 20 20 20 10

12|4 4 ESTRUTURAS 5 5 10 10 10 10 10 10 10 10 5 5

12|5 5 ALVENARIA, DIVISÓRIAS, MUROS E FECHOS 4 5 5 10 10 10 10 10 10 10 10 5 5

12|6 6 COBERTURA 5 10 20 20 20 20 10

12|7 7 ESQUADRIAS, ACESSORIOS, VIDROS E ESPELHOS 3 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10

12|8 8 INSTAL. ELETRICAS, TELEFONIA, SISTEMAS DE PROTEÇÃO E VENTILAÇÃO 5 5 5 10 10 10 10 10 10 10 10 5 5

12|9 9 INSTAL. HIDROSANITÁRIAS, GAS-GLP, INCÊNDIO E APARELHOS 6 5 5 10 10 10 10 10 10 10 10 5 5

12|10 10 REVESTIMENTOS DE PAREDES E PISOS, IMPERMEABILIZACÕES, PINTURAS E ARGAMASSAS 6 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10

12|11 11 PAVIMENTACAO E CALCAMENTO, PAISAGISMO E EQUIPAMENTOS EXTERNOS 5 10 15 20 10 10 10 10 5 5

12|12 12 DIVERSOS (LIMPEZA,ENSAIOS TECNOLÓGICOS, EQUIPAMENTOS) 5 5 10 10 10 10 10 10 10 10 5 5

     7
Município de Sulina



N 3 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

3|1 1 SERVIÇOS PRELIMINARES E ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 1 50 50

3|2 2 MOVIMENTO DE TERRA, DRENAGEM E ÁGUAS PLUVIAIS 2 40 50 10

3|3 3 FUNDACOES 3 60 40

3|4 4 ESTRUTURAS 4 20 50 30

3|5 5 ALVENARIA, DIVISÓRIAS, MUROS E FECHOS 5 10 50 40

3|6 6 COBERTURA 30 70

3|7 7 ESQUADRIAS, ACESSORIOS, VIDROS E ESPELHOS 3 40 60

3|8 8 INSTAL. ELETRICAS, TELEFONIA, SISTEMAS DE PROTEÇÃO E VENTILAÇÃO 5 10 50 40

3|9 9 INSTAL. HIDROSANITÁRIAS, GAS-GLP, INCÊNDIO E APARELHOS 20 50 30

3|10 10 REVESTIMENTOS DE PAREDES E PISOS, IMPERMEABILIZACÕES, PINTURAS E ARGAMASSAS 6 40 60

3|11 11 PAVIMENTACAO E CALCAMENTO, PAISAGISMO E EQUIPAMENTOS EXTERNOS 6 20 40 40

3|12 12 DIVERSOS (LIMPEZA,ENSAIOS TECNOLÓGICOS, EQUIPAMENTOS) 20 40 40

N 4 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

4|1 1 SERVIÇOS PRELIMINARES E ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 1 50 50

4|2 2 MOVIMENTO DE TERRA, DRENAGEM E ÁGUAS PLUVIAIS 2 30 40 20 10

4|3 3 FUNDACOES 3 50 40 10

4|4 4 ESTRUTURAS 4 20 40 20 20

4|5 5 ALVENARIA, DIVISÓRIAS, MUROS E FECHOS 5 10 30 40 20

4|6 6 COBERTURA 10 70 20

4|7 7 ESQUADRIAS, ACESSORIOS, VIDROS E ESPELHOS 30 30 40

4|8 8 INSTAL. ELETRICAS, TELEFONIA, SISTEMAS DE PROTEÇÃO E VENTILAÇÃO 3 10 30 30 30

4|9 9 INSTAL. HIDROSANITÁRIAS, GAS-GLP, INCÊNDIO E APARELHOS 5 20 30 30 20

4|10 10 REVESTIMENTOS DE PAREDES E PISOS, IMPERMEABILIZACÕES, PINTURAS E ARGAMASSAS 6 30 40 30

4|11 11 PAVIMENTACAO E CALCAMENTO, PAISAGISMO E EQUIPAMENTOS EXTERNOS 6 10 30 30 30

4|12 12 DIVERSOS (LIMPEZA,ENSAIOS TECNOLÓGICOS, EQUIPAMENTOS) 20 20 40 20

N 5 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

5|1 1 SERVIÇOS PRELIMINARES E ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 1 40 40 20

5|2 2 MOVIMENTO DE TERRA, DRENAGEM E ÁGUAS PLUVIAIS 2 20 30 30 10 10

5|3 3 FUNDACOES 3 40 40 20

5|4 4 ESTRUTURAS 4 20 20 20 20 20

5|5 5 ALVENARIA, DIVISÓRIAS, MUROS E FECHOS 5 5 15 20 30 30

5|6 6 COBERTURA 60 40

5|7 7 ESQUADRIAS, ACESSORIOS, VIDROS E ESPELHOS 3 10 30 30 30

5|8 8 INSTAL. ELETRICAS, TELEFONIA, SISTEMAS DE PROTEÇÃO E VENTILAÇÃO 5 10 20 30 20 20

5|9 9 INSTAL. HIDROSANITÁRIAS, GAS-GLP, INCÊNDIO E APARELHOS 6 20 20 30 20 10

5|10 10 REVESTIMENTOS DE PAREDES E PISOS, IMPERMEABILIZACÕES, PINTURAS E ARGAMASSAS 6 10 30 30 30

5|11 11 PAVIMENTACAO E CALCAMENTO, PAISAGISMO E EQUIPAMENTOS EXTERNOS 10 20 20 30 20

5|12 12 DIVERSOS (LIMPEZA,ENSAIOS TECNOLÓGICOS, EQUIPAMENTOS) 20 20 20 20 20

N 6 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

6|1 1 SERVIÇOS PRELIMINARES E ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 1 40 30 30

6|2 2 MOVIMENTO DE TERRA, DRENAGEM E ÁGUAS PLUVIAIS 2 20 30 20 10 10 10

6|3 3 FUNDACOES 3 20 40 40

6|4 4 ESTRUTURAS 10 20 20 20 20 10

6|5 5 ALVENARIA, DIVISÓRIAS, MUROS E FECHOS 4 5 10 20 30 25 10

6|6 6 COBERTURA 5 50 50

6|7 7 ESQUADRIAS, ACESSORIOS, VIDROS E ESPELHOS 3 20 30 30 20

6|8 8 INSTAL. ELETRICAS, TELEFONIA, SISTEMAS DE PROTEÇÃO E VENTILAÇÃO 5 10 10 20 20 20 20

6|9 9 INSTAL. HIDROSANITÁRIAS, GAS-GLP, INCÊNDIO E APARELHOS 6 10 20 20 20 20 10

6|10 10 REVESTIMENTOS DE PAREDES E PISOS, IMPERMEABILIZACÕES, PINTURAS E ARGAMASSAS 6 20 30 30 20

6|11 11 PAVIMENTACAO E CALCAMENTO, PAISAGISMO E EQUIPAMENTOS EXTERNOS 10 10 20 20 20 20

6|12 12 DIVERSOS (LIMPEZA,ENSAIOS TECNOLÓGICOS, EQUIPAMENTOS) 10 20 20 20 20 10

N 7 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

7|1 1 SERVIÇOS PRELIMINARES E ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 1 30 30 30 10

7|2 2 MOVIMENTO DE TERRA, DRENAGEM E ÁGUAS PLUVIAIS 2 20 20 20 10 10 10 10

7|3 3 FUNDACOES 3 20 30 30 20

7|4 4 ESTRUTURAS 10 10 20 20 20 10 10

7|5 5 ALVENARIA, DIVISÓRIAS, MUROS E FECHOS 4 5 10 20 20 20 15 10

7|6 6 COBERTURA 5 30 40 30

7|7 7 ESQUADRIAS, ACESSORIOS, VIDROS E ESPELHOS 3 20 20 20 20 20

7|8 8 INSTAL. ELETRICAS, TELEFONIA, SISTEMAS DE PROTEÇÃO E VENTILAÇÃO 5 10 10 10 20 20 20 10

7|9 9 INSTAL. HIDROSANITÁRIAS, GAS-GLP, INCÊNDIO E APARELHOS 6 10 10 20 20 20 10 10

7|10 10 REVESTIMENTOS DE PAREDES E PISOS, IMPERMEABILIZACÕES, PINTURAS E ARGAMASSAS 6 20 20 20 20 20

7|11 11 PAVIMENTACAO E CALCAMENTO, PAISAGISMO E EQUIPAMENTOS EXTERNOS 5 5 20 20 20 20 10

7|12 12 DIVERSOS (LIMPEZA,ENSAIOS TECNOLÓGICOS, EQUIPAMENTOS) 10 10 20 20 20 10 10

N 8 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

8|1 1 SERVIÇOS PRELIMINARES E ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 1 20 30 30 20

8|2 2 MOVIMENTO DE TERRA, DRENAGEM E ÁGUAS PLUVIAIS 2 10 20 20 10 10 10 10 10

8|3 3 FUNDACOES 3 20 20 30 20 10

8|4 4 ESTRUTURAS 4 10 10 10 20 20 10 10 10

8|5 5 ALVENARIA, DIVISÓRIAS, MUROS E FECHOS 5 5 10 20 20 15 10 10 10

8|6 6 COBERTURA 30 30 30 10

8|7 7 ESQUADRIAS, ACESSORIOS, VIDROS E ESPELHOS 3 10 20 20 20 20 10

8|8 8 INSTAL. ELETRICAS, TELEFONIA, SISTEMAS DE PROTEÇÃO E VENTILAÇÃO 5 10 10 10 10 20 20 10 10

8|9 9 INSTAL. HIDROSANITÁRIAS, GAS-GLP, INCÊNDIO E APARELHOS 6 10 10 10 20 20 10 10 10

8|10 10 REVESTIMENTOS DE PAREDES E PISOS, IMPERMEABILIZACÕES, PINTURAS E ARGAMASSAS 6 10 20 20 20 20 10

8|11 11 PAVIMENTACAO E CALCAMENTO, PAISAGISMO E EQUIPAMENTOS EXTERNOS 5 5 10 20 20 20 10 10

8|12 12 DIVERSOS (LIMPEZA,ENSAIOS TECNOLÓGICOS, EQUIPAMENTOS) 10 10 10 20 20 10 10 10

N 9 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

9|1 1 SERVIÇOS PRELIMINARES E ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 1 20 30 20 20 10

9|2 2 MOVIMENTO DE TERRA, DRENAGEM E ÁGUAS PLUVIAIS 2 10 20 20 10 10 10 10 10

9|3 3 FUNDACOES 3 20 20 30 20 10

9|4 4 ESTRUTURAS 4 10 10 10 10 20 10 10 10 10

9|5 5 ALVENARIA, DIVISÓRIAS, MUROS E FECHOS 5 5 10 10 20 15 10 10 10 10

9|6 6 COBERTURA 20 20 20 20 20

9|7 7 ESQUADRIAS, ACESSORIOS, VIDROS E ESPELHOS 3 10 10 20 20 20 10 10

9|8 8 INSTAL. ELETRICAS, TELEFONIA, SISTEMAS DE PROTEÇÃO E VENTILAÇÃO 5 10 10 10 10 10 20 10 10 10

9|9 9 INSTAL. HIDROSANITÁRIAS, GAS-GLP, INCÊNDIO E APARELHOS 6 10 10 10 10 20 10 10 10 10

9|10 10 REVESTIMENTOS DE PAREDES E PISOS, IMPERMEABILIZACÕES, PINTURAS E ARGAMASSAS 6 10 10 20 20 20 10 10

9|11 11 PAVIMENTACAO E CALCAMENTO, PAISAGISMO E EQUIPAMENTOS EXTERNOS 5 5 20 20 20 10 10 10

9|12 12 DIVERSOS (LIMPEZA,ENSAIOS TECNOLÓGICOS, EQUIPAMENTOS) 10 10 10 10 20 10 10 10 10

N 10 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

10|1 1 SERVIÇOS PRELIMINARES E ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 1 20 30 20 20 10

10|2 2 MOVIMENTO DE TERRA, DRENAGEM E ÁGUAS PLUVIAIS 2 10 10 20 10 10 10 10 10 10

10|3 3 FUNDACOES 3 20 20 20 20 20

10|4 4 ESTRUTURAS 4 5 10 15 10 10 10 10 10 10 10

10|5 5 ALVENARIA, DIVISÓRIAS, MUROS E FECHOS 5 10 15 10 10 10 10 10 10 10

10|6 6 COBERTURA 5 20 20 20 20 20

10|7 7 ESQUADRIAS, ACESSORIOS, VIDROS E ESPELHOS 3 10 10 10 20 20 10 10 10

10|8 8 INSTAL. ELETRICAS, TELEFONIA, SISTEMAS DE PROTEÇÃO E VENTILAÇÃO 5 5 5 10 10 10 20 10 10 10 10

10|9 9 INSTAL. HIDROSANITÁRIAS, GAS-GLP, INCÊNDIO E APARELHOS 6 5 5 10 10 10 20 10 10 10 10

10|10 10 REVESTIMENTOS DE PAREDES E PISOS, IMPERMEABILIZACÕES, PINTURAS E ARGAMASSAS 6 10 10 10 20 20 10 10 10

10|11 11 PAVIMENTACAO E CALCAMENTO, PAISAGISMO E EQUIPAMENTOS EXTERNOS 5 5 10 20 20 10 10 10 10

10|12 12 DIVERSOS (LIMPEZA,ENSAIOS TECNOLÓGICOS, EQUIPAMENTOS) 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10

N 11 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

11|1 1 SERVIÇOS PRELIMINARES E ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 1 20 20 20 20 10 10

11|2 2 MOVIMENTO DE TERRA, DRENAGEM E ÁGUAS PLUVIAIS 2 10 10 20 10 10 10 10 10 10

11|3 3 FUNDACOES 3 20 20 20 20 20

11|4 4 ESTRUTURAS 5 10 10 10 10 10 10 10 10 10 5

11|5 5 ALVENARIA, DIVISÓRIAS, MUROS E FECHOS 4 5 10 10 10 10 10 10 10 10 10 5

11|6 6 COBERTURA 5 10 20 20 20 20 10

11|7 7 ESQUADRIAS, ACESSORIOS, VIDROS E ESPELHOS 3 10 10 10 10 20 10 10 10 10

11|8 8 INSTAL. ELETRICAS, TELEFONIA, SISTEMAS DE PROTEÇÃO E VENTILAÇÃO 5 5 5 10 10 10 15 10 10 10 10 5

11|9 9 INSTAL. HIDROSANITÁRIAS, GAS-GLP, INCÊNDIO E APARELHOS 6 5 5 5 10 10 20 10 10 10 10 5

11|10 10 REVESTIMENTOS DE PAREDES E PISOS, IMPERMEABILIZACÕES, PINTURAS E ARGAMASSAS 6 10 10 10 10 20 10 10 10 10

11|11 11 PAVIMENTACAO E CALCAMENTO, PAISAGISMO E EQUIPAMENTOS EXTERNOS 5 5 10 15 20 10 10 10 10 5

11|12 12 DIVERSOS (LIMPEZA,ENSAIOS TECNOLÓGICOS, EQUIPAMENTOS) 5 10 10 10 10 10 10 10 10 10 5

N 12 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

12|1 1 SERVIÇOS PRELIMINARES E ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 1 20 20 20 20 10 10

12|2 2 MOVIMENTO DE TERRA, DRENAGEM E ÁGUAS PLUVIAIS 2 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10

12|3 3 FUNDACOES 3 10 20 20 20 20 10

12|4 4 ESTRUTURAS 5 5 10 10 10 10 10 10 10 10 5 5

12|5 5 ALVENARIA, DIVISÓRIAS, MUROS E FECHOS 4 5 5 10 10 10 10 10 10 10 10 5 5

12|6 6 COBERTURA 5 10 20 20 20 20 10

12|7 7 ESQUADRIAS, ACESSORIOS, VIDROS E ESPELHOS 3 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10

12|8 8 INSTAL. ELETRICAS, TELEFONIA, SISTEMAS DE PROTEÇÃO E VENTILAÇÃO 5 5 5 10 10 10 10 10 10 10 10 5 5

12|9 9 INSTAL. HIDROSANITÁRIAS, GAS-GLP, INCÊNDIO E APARELHOS 6 5 5 10 10 10 10 10 10 10 10 5 5

12|10 10 REVESTIMENTOS DE PAREDES E PISOS, IMPERMEABILIZACÕES, PINTURAS E ARGAMASSAS 6 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10

12|11 11 PAVIMENTACAO E CALCAMENTO, PAISAGISMO E EQUIPAMENTOS EXTERNOS 5 10 15 20 10 10 10 10 5 5

12|12 12 DIVERSOS (LIMPEZA,ENSAIOS TECNOLÓGICOS, EQUIPAMENTOS) 5 5 10 10 10 10 10 10 10 10 5 5

     8
Município de Sulina



PAM CONSTRUÇÃO CIVIL
Município: SULINA SAM  53 Edital no Município Procedimento prévio Início previsto da Obra Convênio Repasse do Concedente 310,000.00 92.51%

Projeto: ILUMINAÇÃO DO ESTÁDIO LOTE nº 01 Data 10/28/2023 Dias 70 Data 1/16/2024 nº Contrapartida do Proponente 25,081.65 7.49%

Quantidade: 0.00 m2 CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO Valor Total 335,081.65 100.00%

GRUPO SERVIÇOS N PARCELAS (%) TOTAL % S/
ITEM 3 1 2 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0 ITEM (R$) TOTAL

Data Início 16/1/24 16/2/24 18/3/24 30/12/99 30/12/99 30/12/99 30/12/99 30/12/99 30/12/99 30/12/99 30/12/99 30/12/99

Data Fim 15/2/24 17/3/24 17/4/24 30/12/99 30/12/99 30/12/99 30/12/99 30/12/99 30/12/99 30/12/99 30/12/99 30/12/99

1 SERVIÇOS PRELIMINARES E ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 1 50 50 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3,014.86 0.90

5 ALVENARIA, DIVISÓRIAS, MUROS E FECHOS 5 10 50 40 0 0 0 0 0 0 0 0 0 290.40 0.09

8 INSTAL. ELETRICAS, TELEFONIA, SISTEMAS DE PROTEÇÃO E VENTILAÇÃO 6 10 50 40 0 0 0 0 0 0 0 0 0 331,142.47 98.82

10 REVESTIMENTOS DE PAREDES E PISOS, IMPERMEABILIZACÕES, PINTURAS E ARGAMASSAS 0 40 60 0 0 0 0 0 0 0 0 0 633.92 0.19

TOTAIS TOTAIS 335,081.65 100

COMPOSIÇÃO DOS RECURSOS (TESOURO E CONTRAPARTIDA)
ITEM PARCELAS Nº DE TOTAL % S/

1 2 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0 MESES ITEM ITEM

1T SERVIÇOS PRELIMINARES TESOURO R$ 1,394.60 1,394.60 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 2 2,789.19 0.83%

1C E ADMINISTRAÇÃO DA OBRA CONTRAPARTIDA R$ 112.83 112.83 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 2 225.67 0.07%

5T ALVENARIA, DIVISÓRIAS, TESOURO R$ 26.87 134.33 107.47 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 3 268.66 0.08%

5C MUROS E FECHOS CONTRAPARTIDA R$ 2.17 10.87 8.69 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 3 21.74 0.01%

8T INSTAL. ELETRICAS, TELEFONIA, TESOURO R$ 30,635.57 153,177.84 122,542.27 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 3 306,355.68 91.43%

8C SISTEMAS DE PROTEÇÃO E VENTILAÇÃO CONTRAPARTIDA R$ 2,478.68 12,393.40 9,914.72 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 3 24,786.79 7.40%

10T REVESTIMENTOS DE PAREDES E PISOS, IMPERMEABILTESOURO R$ 0.00 234.59 351.88 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 2 586.47 0.18%

10C PINTURAS E ARGAMASSAS CONTRAPARTIDA R$ 0.00 18.98 28.47 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 2 47.45 0.01%

T TOTAIS TESOURO R$ 32,057.03 154,941.35 123,001.62 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 310,000.00 92.51%

C CONTRAPARTIDA R$ 2,593.69 12,536.08 9,951.88 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 25,081.65 7.49%

FATURAMENTO MENSAL PREVISTO R$ 34,650.72 167,477.43 132,953.50 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 335,081.65 100.00%

MENSAL PARCIAL PREVISTO EM % R$ 10.34% 49.98% 39.68% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00% 335,081.65 100.00%

MENSAL ACUMULADO PREVISTO EM % R$ 10.34% 60.32% 100.00% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00% OK OK

Resp. Técnico: Assinatura: Prefeito: Assinatura: data:

___________________________ __________________

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO - SEDU
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IMPOSTOS

ISS = 2.00

PIS = 0.65

COFINS = 3.00

CRPB = 0.00

TOTAL = 5.65

TIPO DE SERVIÇO OBRAS MATERIAIS

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 4.00 3.45

RISCOS 1.27 0.85

SEGUROS E GRANTIAS 1.00 0.48

DESPESAS FINANCEIRAS 1.39 0.85

LUCRO 8.44 5.11

BDI (OBRA OU MATERIAIS/EQUIP.) 23.84 15.28
BDI=(((((1+(C8+C9+C10)/100)*(1+C11/100)*(1+C12/100))/(1-C6/100))-1)*100)

BDI (OBRA) 23.84%

BDI (MATERIAIS E EQUIPAMENTOS) 15.28%

BDI - ACÓRDÃO Nº 2622/2013 – TCU
EDIFICAÇÃO
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GRANDES ITENS
Município: SULINA SAM  53

Projeto: ILUMINAÇÃO DO ESTÁDIO LOTE nº 01

1 SERVIÇOS PRELIMINARES E ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 3,014.86 0.90%
2 MOVIMENTO DE TERRA, DRENAGEM E ÁGUAS PLUVIAIS 0.00 0.00%
3 FUNDACOES 0.00 0.00%
4 ESTRUTURAS 0.00 0.00%
5 ALVENARIA, DIVISÓRIAS, MUROS E FECHOS 290.40 0.09%
6 COBERTURA 0.00 0.00%
7 ESQUADRIAS, ACESSORIOS, VIDROS E ESPELHOS 0.00 0.00%
8 INSTAL. ELETRICAS, TELEFONIA, SISTEMAS DE PROTEÇÃO E VENTILAÇÃO 331,142.47 98.82%
9 INSTAL. HIDROSANITÁRIAS, GAS-GLP, INCÊNDIO E APARELHOS 0.00 0.00%
10 REVESTIMENTOS DE PAREDES E PISOS, IMPERMEABILIZACÕES, PINTURAS E ARGAMASSAS 633.92 0.19%
11 PAVIMENTACAO E CALCAMENTO, PAISAGISMO E EQUIPAMENTOS EXTERNOS 0.00 0.00%
12 DIVERSOS (LIMPEZA,ENSAIOS TECNOLÓGICOS, EQUIPAMENTOS) 0.00 0.00%

x TOTAL GERAL 0.00 335,081.65 100.00%

Experiência: Unid

0.00

( R$ ) - PM
TOTAIS

Grandes 
Ìtens  (%)

Quantidade
(projeto)

Quantidade 
Edital (50%)
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103072 758,976.47 

ORÇAMENTO COMPARATIVO DE CONSTRUÇÃO CIVIL PELA TABELA SINAPI MAIO 2022 - SEM DESONERAÇÃO

x 1,622,472.99

x ESCRITÓRIO REGIONAL : 0

x SUBPROJETO : CONSTRUÇÃO CIVIL CONSTRUÇÃO CIVIL
x PROTOCOLO : 0

x ARQ Nº : 0

LOCAL : 0

x BDI (%) - BETUMES / MATERIAIS : 15.28% 15.28%

x BDI (%) - SERVIÇOS : 23.84% 23.84%

x DESCONTO (%) : 0.00%

PLANILHA DE SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL
Município: SULINA SAM  53

Projeto : ILUMINAÇÃO DO ESTÁDIO LOTE nº 01
CÓDIGO ORÍGEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UD  PU TAB  PU+BDI  PROJETO ORIGINAL ORÇAMENTO APROVADO

X  QUANT  UNIT ( R$ ) - SEDU ( R$ ) - PM  QUANT  UNIT 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES E ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 3,014.86 3,014.86

1.2 ADMINISTRACAO E CANTEIRO DE OBRAS 0 0.00

1.2.3 PLACA DE IDENTIFICAÇÃO / LETREIRO 0 0.00

COMPOSIÇÃO 11398 ORSE UN 2434.48 3,014.86 1.00 3,014.86 3,014.86 3,014.86 1.00 3,014.86 3,014.86 3,014.86

5 ALVENARIA, DIVISÓRIAS, MUROS E FECHOS 0 0.00 0.00 290.40 290.40

5.1 ALVENARIA 0 0.00 0.00
5.1.12 ENCUNHAMENTO 0 0.00 0.00

103322 SINAPI M2 58.62 72.60 4.00 72.60 290.40 290.40 4.00 72.60 290.40 290.40

8 INSTAL. ELETRICAS, TELEFONIA, SISTEMAS DE PROTEÇÃO E VENTILAÇÃO 0 0.00 0.00 331,142.47 331,142.47

8.1 ELETRIFICACAO E ILUMINACAO PUBLICA 0 0.00 0.00

8.1.7 POSTES 0 0.00 0.00

100588 SINAPI UN 772.15 956.23 6.00 956.23 5,737.38 5,737.38 6.00 956.23 5,737.38 5,737.38

8.2 INSTALAÇÕES ELÉTICAS 0 0.00 0.00

8.2.2 ENTRADA DE ENERGIA 0 0.00 0.00

101508 SINAPI UN 2344.09 2,902.92 1.00 2,902.92 2,902.92 2,902.92 1.00 2,902.92 2,902.92 2,902.92

8.2.3 ELETRODUTOS E CONEXÕES 0 0.00

8.2.3.4 ELETRODUTOS METALICOS FLEXIVEIS 0 0.00

97668 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 63 (2")  - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2016 M 11.42 14.14 900.00 14.14 12,726.00 12,726.00 900.00 14.14 12,726.00 12,726.00

8.2.5 CABOS 0 0.00

8.2.5.2 ISOLAMENTO 0,6/1KV 0 0.00

91931 SINAPI M 10.30 12.76 2,000.00 12.76 25,520.00 25,520.00 2,000.00 12.76 25,520.00 25,520.00

91933 SINAPI M 16.13 19.98 1,500.00 19.98 29,970.00 29,970.00 1,500.00 19.98 29,970.00 29,970.00

92988 SINAPI M 51.60 63.90 150.00 63.90 9,585.00 9,585.00 150.00 63.90 9,585.00 9,585.00

8.2.8 CAIXAS 0 0.00

97886 SINAPI UN 164.67 203.93 10.00 203.93 2,039.30 2,039.30 10.00 203.93 2,039.30 2,039.30

8.2.9 QUADROS DE ENERGIA 0 0.00

101881 SINAPI UN 1321.07 1,636.01 1.00 1,636.01 1,636.01 1,636.01 1.00 1,636.01 1,636.01 1,636.01

8.2.11 DISJUNTORES 0 0.00

8.2.11.2 BIPOLARES 0 0.00

93662 SINAPI

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 71.93 89.08 1.00 89.08 89.08 89.08 1.00 89.08 89.08 89.08

8.2.11.3 TRIPOLARES 0 0.00

101894 SINAPI UN 182.13 225.55 6.00 225.55 1,353.30 1,353.30 6.00 225.55 1,353.30 1,353.30

8.2.11.4 OUTROS TIPOS DE DISJUNTOR 0 0.00

101895 SINAPI UN 502.46 622.25 1.00 622.25 622.25 622.25 1.00 622.25 622.25 622.25

8.3 SISTEMA DE PROTECAO CONTRA DESCARGAS ATMOSFERICAS - SPDA 0 0.00

8.3.2 HASTE DE ATERRAMENTO 0 0.00
96986 SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO 3/4  PARA SPDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2017 UN 139.20 172.39 16.00 172.39 2,758.24 2,758.24 16.00 172.39 2,758.24 2,758.24

8.3.3 PARA RAIOS / TERMINAL AEREO / MASTRO 0 0.00

96988 SINAPI MASTRO 1 ½  PARA SPDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2017 UN 183.83 227.66 6.00 227.66 1,365.96 1,365.96 6.00 227.66 1,365.96 1,365.96

8.3.4 CORDOALHA 0 0.00

96989 SINAPI CAPTOR TIPO FRANKLIN PARA SPDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2017 UN 153.85 190.53 6.00 190.53 1,143.18 1,143.18 6.00 190.53 1,143.18 1,143.18

x

SERVIÇOS EXTRAS - INSTALACOES ELETRICAS, TELEFONIA, SISTEMAS DE PROTEÇÃO E VENTILAÇÃO

0 0.00 0.00

1 COMPOSIÇÃO UN 6902.03 8,547.48 24.00 8,547.48 205,139.52 205,139.52 24.00 8,547.48 205,139.52 205,139.52

41199 SINAPI-I UN 689.45 853.81 1.00 853.81 853.81 853.81 1.00 853.81 853.81 853.81

2 COMPOSIÇÃO

DISPOSITIVO DPS CLASSE II, 1 POLO, TENSAO MAXIMA DE 175 V, CORRENTE MAXIMA DE *20* KA (TIPO AC)

UN 96.19 119.12 4.00 119.12 476.48 476.48 4.00 119.12 476.48 476.48

41180 SINAPI-I UN 3663.87 4,537.34 6.00 4,537.34 27,224.04 27,224.04 6.00 4,537.34 27,224.04 27,224.04

10 REVESTIMENTOS, IMPERMEABILIZACÕES, PINTURAS E ARGAMASSAS 0 0.00 633.92 633.92

10.1 REVESTIMENTOS E ISOLAMENTOS DE PAREDES E TETOS 0 0.00

10.1.2 CHAPISCO 0 0.00

87878 SINAPI M2 4.67 5.78 8.00 5.78 46.24 46.24 8.00 5.78 46.24 46.24

10.4 PINTURAS 0 0.00

10.4.2 EMASSAMENTO 0 0.00

88495 SINAPI APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, UMA DEMÃO. AF_06/2014 M2 13.85 17.15 8.00 17.15 137.20 137.20 8.00 17.15 137.20 137.20

10.4.3 MASSA ÚNICA 0 0.00

87529 SINAPI M2 33.64 41.66 8.00 41.66 333.28 333.28 8.00 41.66 333.28 333.28

10.4.11 PINTURA EM PAREDES / ALVENARIA 0 0.00

95623 SINAPI M2 11.83 14.65 8.00 14.65 117.20 117.20 8.00 14.65 117.20 117.20

SINAPI MAIO 2022 - SEM DESONERAÇÃO

( R$ ) - PM
TOTAIS

Paranacidade
( R$ )

PM
( R$ )

( R$ ) - PM
TOTAIS

PLACA DE OBRA TIPO BANNER, 4,00x2,00 M, EM QUADRO DE METALON 20x20 MM E LONA 360 GRS, COM 
IMPRESSÃO DIGITAL, FIXADA EM ESTRUTURA DE MADEIRA.

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 9X19X39 CM (ESPESSURA 9 
CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO NOMINAL DE 13 M, CARGA NOMINAL MAIOR 
QUE 1000 DAN, ENGASTAMENTO SIMPLES COM 1,9 M DE SOLO (NÃO INCLUI FORNECIMENTO). AF_11/2019

ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, TRIFÁSICA, COM CAIXA DE SOBREPOR, CABO DE 35 MM2 E 
DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O POSTE DE CONCRETO). AF_07/2020_P

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 50 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, FUNDO 
COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 0,3X0,3X0,3 M. AF_12/2020

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM 
BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 40 DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 60 ATÉ 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020

DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR , CORRENTE NOMINAL DE 125A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020

LUMINÁRIA TIPO REFLETOR LED DE ALTA LUMINOSIDADE (1000W C/ 125 LM/W) , PARA USO EXTERNO COM 
CURVA IES E CATÁLOGO TÉCNICO - DIVIDIDA EM 10 MÓDULOS DE 100W, INCLUSIVE FERRAGENS PARA 
FIXAÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

POSTE DE CONCRETO ARMADO DE SECAO DUPLO T, EXTENSAO DE 10,00 M, RESISTENCIA DE 150 DAN, TIPO 
D

POSTE DE CONCRETO ARMADO DE SECAO CIRCULAR, EXTENSAO DE 13,00 M, RESISTENCIA DE 1000 DAN, 
TIPO C-23

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE 
PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_06/2014

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400L, APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM 
EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PANOS SEM PRESENÇA DE VÃOS DE EDIFÍCIOS DE 
MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, DUAS DEMÃOS. AF_11/2016
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Tipo Banco Código Descrição Classe/Tipo Unidade Quantidad unitario Total
1 1 UN 1 8547.48

 ComposiçãSINAPI 88247 SEDI - SERVICOS DIVERSOS H 1 20.03 20.03

 ComposiçãSINAPI 88264 SEDI - SERVICOS DIVERSOS H 1 25.67 25.67

 Cotação SINAPI 42243 Material UN    1 8501.78 8501.78

2
UN 1 96.19

SINAPI-I 39465 UN    1 81,92 81.92

SINAPI 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENC H 0.2734 23.51 6.427634

Composi

ção

LUMINÁRIA TIPO REFLETOR LED DE 
ALTA LUMINOSIDADE (1000W C/ 125 
LM/W) , PARA USO EXTERNO COM 
CURVA IES E CATÁLOGO TÉCNICO - 
DIVIDIDA EM 10 MÓDULOS DE 100W, 

INSTALACAO 

ELETRICA/ELETRIFICACAO E 

ILUMINACAO EXTERNA

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARESPUBLICA, DE 98 W ATE 137 W, 
INVOLUCRO EM ALUMINIO OU ACO 
INOX

Composi
ção

DISPOSITIVO DPS CLASSE II, 1 POLO, 
TENSAO MAXIMA DE 175 V, 
CORRENTE MAXIMA DE *20* KA (TIPO DISPOSITIVO DPS CLASSE II, 1 POLO, 
TENSAO MAXIMA DE 175 V, 
CORRENTE MAXIMA DE *20* KA (TIPO 
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SINAPI 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPL H 0.2734 28.68 7.841112
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MUNICÍPIO SULINA 
PROJETO/LOTE Nº 53 / LOTE Nº01 
PROGRAMA PROGRAMA TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 
CONTRATADA LUMINARE LED EIRELI 
CONTRATO Nº 06/2023 
OBJETO ESTÁDIO MUNICIPAL 
 
MEDIÇÃO Nº 01 
DATA DA VISTORIA 26/05/2023 

 
Iluminação do estádio municipal 

 
MAPA / CROQUI / PLANTA BAIXA COM A MARCAÇÃO DA LOCALIZAÇÃO 
DAS FOTOS APRESENTADAS NESTE RELATÓRIO 
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PLACA DA OBRA 
 

 
 
RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 
 

 
FOTO 01 

 
FOTO 02 
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FOTO 03 

 
FOTO 04 

 
FOTO 05 

 
FOTO 06 

 
FOTO 07 

 
FOTO 08 

 
FOTO 09 

 
FOTO 10 
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FOTO 11 

 
FOTO 12 

 
Sulina, 26 de maio de 2023. 
 
 
 

      ____________________________ 
Luciano S. Santiago 

            CREA-PR: 31879/D 
           ART de fiscalização: 1720230729820 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A TRIBUTOS FEDERAIS E
A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Aferição: 90.015.29146/74-001 Período: 27/02/2023 a 31/07/2023
Endereço:  RUA OTILIA CATARINA SCHEFFER, 247, CENTRO, SULINA/PR, 85565-000
Contribuinte: LUMINARE LED LTDA
CNPJ: 40.829.540/0001-05
 
CERTIFICA-SE, para a aferição acima identificada, realizada para fins de regularização de obra de construção
civil:

I - que consta débito referente a tributo administrado pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil
(RFB), com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou sobre o qual tenha sido proferida decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencido; e

II - que não consta débito inscrito em Dívida Ativa da União, administrada pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Esta certidão tem os mesmos efeitos da Certidão Negativa de Débitos, conforme disposto no art. 206 do CTN.

Fica ressalvado o  direito  da Fazenda Nacional  de cobrar  e  inscrever  outros  débitos  que vierem a ser
apurados, referentes à obra de construção civil objeto da aferição.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
<https://www.gov.br/receitafederal/pt-br> ou <https://www.gov.br/pgfn/pt-br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2 de outubro de 2014,
e na Instrução Normativa RFB nº 2.021, de 16 de abril de 2021.

Emitida às 09:12:49 do dia 29/08/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 25/02/2024.
Código de controle da certidão: B573.5EDA.D420.9FC5
Qualquer rasura ou emenda invalidará esta certidão.
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